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ESTADO DE GOlAS

PREFEITURA munlEIPAi DE JUSSARA
Inscrição CGC(MF) 02922128/0001-38

Avenida José .Bonifácio, N.o 726 - Centro - Tels. 373-1520 e 373-1241 - CEP 76.570

LEI n~ ~22/8~ - de 15 de J~o de 19$9.

"Altera os valores do plano de Cargos e Sa-
lários, constantes dos anexos I e 11 da Lei
nº" 002/89 e dá'outras providências" .

A Câmara Municipal de Jussara, Estado de
Go í as , AP1ROW~1Uf e eu Prefeito Municipal SJilllRCH1@110 a.seguinte Lei:

Art. lº - Ficam por força desta Lei altera-
dos os valores e extinto os crit~rios adotados que estipulam os '
salários dos servidores municipais com base no (Salário Minimo de
Referencia), extinto em Lei.

Art. 2º - Em substituiç~o ficam adotados os
seguintes crit~rios:
a) - Para todos os cargos exerc~dos pelos funcionários municipais
de Jussar.a, exceto os cargos em comissao, terão como salário base
(SE) Ol(hum) PNS (Piso Nacional de Salário).
b) - À cada biênio cada servidor terá mais 5% de salário base.
c) À cada quinquênio cada servidor terá mais 10% de salário base.
d ) - Fica estipulado o cri t.er í o de "PRODUTIVIDADE" podendo atingir
o teto máximo de at~ 10 vezes o PNS regulamento pelo GT;
e) - Fica estipulado o Adicional de Periculosidade at~ 5% do SE.
f) - Fica estipulado o Adicional de Titularidade at~ 10% do SE.

Art. 3º - Para traçar normas para a conces-
s~o dos beneficios constantes das letras b, c, d, e, f, do Art.2º
desta Lei, fica criada uma comiss~o que se denominará pelas inic!
ais "GT" (Grupo de Trabalho) constituida de sete membros a saber:
três vereadores indicados pela Câmara de Vereador:-es;pelo Asses-'
sor Juridico da Prefeitura; Pelo Secretário de Administraç~o e F!
nanças e pelo Tesoureiro da Prefeitura, presididas pelo Prefeito'
Municipal ou seu substituto legal, que terá suas atribuiç~es de-
finidas por decreto municipal.

Art. 4º - Nenhum funcionário terá, com a
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(continuaç~o da Lei nº 022/89 de 15 de Junho de 1989)

apr-ov aç ao 'desta Lei, seu sa.larí.oinferior ao que estiver perce-
bendo em 31 de Maio de 1989.

Art. 5º - Os·Sal~tios dos cargos em co-
missao terão o cri tério do PNS em substi tuiçã.o ao SMR e concedi
dos um aumento de 50% sobre os valores atuais e n~o poder~o ter
sal~rios superiores aos subsidios dos vereadores.

Parágrafo ÚNico - A substituição referi
da neste artigo ser~ efetuada guardando-se a devida proporção '
entre os referenciais dividindo-se o atual sal~rio para seach~
o respectivo número de PNS.

Art. 6º - Ficam ratificadas as demais'
cl~usulas e condições constantes do Plano de Cargos e Salários'
da Prefeitura MUnicipaql de Jussara.

Art. 7º - Esta Lei terá@feito tetroati
,vo a 01 de Junho de 1989, entrando em vigor na data de sua pu-

blicaç~o, revogadas as disposições em contr~rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jussa
ra, aos (03) três dias do Julho do ano de (1989) hum mil
novecentos e oitenta e n

- Prefeito -
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E~enda Modificativa da Lei nº 022/89 - de 15/06/89.

"Altera o artigo 2º - B e a, constantes
das peças em anexo da Lei nº 022/89 e I

d' t .d~ . "a ou ras pr-ov i enc ras .

Art. lº - Objetiva-se a presente Emenda
Modificativa ao artigo 2Q B e C, dandb-lhe nova redaç~o na se-
guinte maneira:

§ lº - Para fins de aplicação dos valo-
res de Bi~nio e Quinqu~nio, torna-se-~ por base o sal~rio que
o servidor estiver percebendo nesta data, com reajustes legais
autorizados pelo Governo, no sal~rio minimo nacional.

Esta emenda de Lei entrar~ em vigor a
partir de 01 de Junho de 1989, com efeito retroativo ~ esta da
ta, ali~s, esta emenda do Projeto-Lei, ter~ seus efeitos retro
ativos ~ 01 de Junho do ano de 1989, entrando em vigor a partk
da data de sua publicaç~o.

Julho de 1989.

- Prefeito -


